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PORTARIA NO. O7I2O23

DE 01 DB,DEZEMBRO DE2O23

Concede Licença Prêmio á Servidora MARIA

HELENA DE JESUS SANTANA do quadro

efetivo deste município.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO lTANHl, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município, Art. 79, Ínciso XXV|ll, da Legislação
em vigor.

RESOLVE:

Art. 1e - Concede Licença Prêmio a Servidora MARIA HELENA DE JESUS SANTANA,
portador(a) do RG ns 20100221 SSP/SE e CPF ne 002.632.075-44, ocupante do Cargo
Efetivo SERVENTE, lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde, por período de 03 (três)
meses, iniciando em 01 de dezembro de 2023 a 28 de fevereiro dezo24.

Art. 2s - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Art. 3e - Revogam-se as disposições em contrárío

Registre-se, pu bliq ue-se e cum pra-se.

Gabinete do Prefeito de santa Luzia do ltanhi, em 01 de dezembro de 2023.
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